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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 30/11/2015 

 

PROJETOS A SEREM LIDOS 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 076/2015, de 25 de Novembro de 2015, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 

Federal e dá outras providências”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças; 

                                               À Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social. 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 077/2015, de 26 de Novembro de 2015, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Altera o texto da Lei n° 3.473 de 04 de dezembro de 2013, e dá outras 

providências”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

EMENDA MODIFICATIVA DO PODER LEGISLATIVO 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2015, de 24 de Novembro de 2015, de autoria do 

Vereador Weliton Andrade da Silva - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 075/2015, que “Insere no 

calendário oficial de eventos de Barra do Garças, as festividades que menciona””. 
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ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

PROJETOS DE RESOLUÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 016/2015, de 18 de Novembro de 2015, de autoria do 

Vereador Dr. Geralmino Alves R. Neto - PSD, que “Outorga Título de Cidadania Barra-

garcense”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 017/2015, de 25 de Novembro de 2015, de autoria dos 

Vereadores da Câmara Municipal, que “Outorga Título de Cidadania Barra-garcense”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

PROJETOS DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 051/2015, de 18 de Novembro de 2015, de autoria do Vereador 

Weliton Andrade da Silva - PMDB, que “Cria no calendário oficial de eventos, as festividades 

que menciona”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 
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PROJETO DE LEI Nº 052/2015, de 25 de Novembro de 2015, de autoria do Vereador Miguel 

Moreira da Silva – PSD e outro, que “Cria no calendário oficial de eventos, as festividades que 

menciona”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

PROJETOS A SEREM VOTADOS 

 

VETO DO PODER EXECUTIVO 

 

VETO Nº 006/2015, de 09 de Novembro de 2015, de autoria do Poder Executivo Municipal, 

“Comunicação de veto ao Projeto de Lei n° 033/2015 de autoria do vereador Odorico Ferreira 

Cardoso Neto - PT”. 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2015, de 18 de Novembro de 2015, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Altera a Lei Complementar n° 084 de 01 de abril de 

2005 e a Lei Complementar n° 088 de 11 de novembro de 2005 que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional da Administração Direta do Poder Executivo e dá outras providências”. 

 

 

PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO 

 

O PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO ao PROJETO DE LEI Nº 073/2015, de 10 de Novembro de 2015, de autoria do  
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Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros à entidade que 

menciona”. 

 

PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 074/2015, de 16 de Novembro de 2015, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Altera dispositivo da Lei n° 3.390 de 05 de junho de 2013 e dá outras 

providências”. 

 

EMENDA MODIFICATIVA DO PODER LEGISLATIVO 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2015, de 24 de Novembro de 2015, de autoria do 

Vereador Weliton Andrade da Silva - PMDB, “Ao Projeto de Lei n° 075/2015, que “Insere no 

calendário oficial de eventos de Barra do Garças, as festividades que menciona””. 

 

PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 075/2015, de 18 de Novembro de 2015, JÁ COM A EMENDA, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que “Insere no calendário oficial de eventos de Barra do 

Garças, as festividades que menciona”. 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 015/2015, de 11 de Novembro de 2015, de autoria da Mesa 

da Câmara Municipal e outros, que “Dispõe sobre autorização para doação de equipamentos da 

Câmara Municipal”. 
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PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 048/2015, de 28 de Outubro de 2015, de autoria do vereador João José 

dos Santos Filho - PMDB, que “Estabelece normas quanto à adequação dos estabelecimentos 

comerciais, no que se refere à acessibilidade e dá outras providências”. 

 

 


